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Do: Diretor Executivo 

 

Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
DD: Vanessa Bezerra dos Santos 

 
Senhor Presidente: 

 
Tendo em vista a necessidade de aquisição 02 aparelhos de ar condicionado para as 

salas da Diretoria Executiva e da Contabilidade,  através da realização de cotação no mercado 

conforme documentos em anexo, junto às empresas do segmento, para a aquisição de 
equipamento que atenda a necessidade do IPREAF, onde constatamos que a empresa 

ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
32.951.535/0058-70, é a que possui melhores condições de preço e economicidade para 

adquirir os produtos. 

 
O valor a ser pago pelos mesmos, será de R$ 7.598,00 (Sete mil e  quinhentos e 

noventa e oito reais) pagos na entrega da mercadoria, com a devida documentação, após os 
trâmites devidos. 

 
A necessidade de aquisição de Ar condicionados justifica-se em virtude de propiciar 

melhor conforto térmico nos ambientes de trabalho do Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta- IPREAF. Ademais, os aparelhos existentes vem passando por 
consecutivas manutenções e continuam apresentando problema de refrigeração do ambiente. 

Desta forma, a aquisição de novos aparelhos de ar condicionado, se torna mais vantajosa. 
 

Solicito e autorizo Vossa Senhoria a realizar abertura de processo licitatório, para a 

Aquisição de uniformes para os servidores do IPREAF, observando as disposições legais e 
pertinentes. 

 
Atenciosamente. 

 

 
 

 
______________________________________ 

Valmir Guedes Pereira 
Diretor Executivo 
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BALIZAMENTO 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

-   CONDICIONADOR DE AR MIDEA- TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE 

REFRIGERACAO DE 22.000BTUS, TENSAO NOMINAL DE 220V. 

 
  

ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA   - VALOR R$ 7.598,00  

GAZIN IND. COM. DE MÓVEIS E ELETROD. LTDA  - VALOR R$ 10.598,00 

FRIGELAR – MAGAZINE LUIZA  – VALOR R$ 9.525,24 

PM DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – VALOR R$ 7.194,00 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARZEA GRANDE – VALOR R$ 7.460,00 

 

 
Valor balizado referente aos produtos totalizando a média do valor de R$ 

8.475,05 (Oito mil e quatrocentos e setenta e cinco reais e cinco centavos) 
 

 
Alta Floresta - MT, 25 de outubro de 2.023. 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
       VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 

    PRESIDENTE CPL 
 



https://v3.camscanner.com/user/download
















Relatório Resumido
Relatório gerado em: 28/09/2023 11:53:56
Quantidade total de registros: 2

Filtros aplicados
Exercício (Ano da Compra) : 2023
Descrição/Código do Material : (00057201) CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT HI-WALL\, INVERTER\, CAPACIDADE DE REFRIGERACAO DE 22.000 A 24.000 BTUS\, TENSAO NOMINAL DE 220V

  

Nome Fiscalizado
Modalidade de

Compra
Código da
Licitação

Código do
Material

Nome do Material Descrição
Quantidade do

Material
Unidade de

Fornecimento
Valor Unit do

Material
CNPJ/CPF do
Fornecedor

Nome do
Fornecedor

Data da
Homologação

1
PM DE SAO JOSE DO RIO
CLARO

Pregão eletrônico
(Bens e serviços
comuns)

00000000011/2023 00057201
CONDICIONADOR
DE AR

(00057201) CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT HI-WALL,
INVERTER, CAPACIDADE DE REFRIGERACAO DE 22.000 A 24.000
BTUS, TENSAO NOMINAL DE 220V

30 UNIDADE R$ 3.597,00 70.429.956/0001-99
OLMIR IORIS & CIA
LTDA

26/04/2023

2
DEPARTAMENTO DE AGUA E
ESGOTO DE VARZEA GRANDE

Pregão eletrônico
(Bens e serviços
comuns)

00000000005/2023 00057201
CONDICIONADOR
DE AR

(00057201) CONDICIONADOR DE AR - TIPO SPLIT HI-WALL,
INVERTER, CAPACIDADE DE REFRIGERACAO DE 22.000 A 24.000
BTUS, TENSAO NOMINAL DE 220V

15 UNIDADE R$ 3.730,00 36.656.877/0001-82
ERICA DE FATIMA
GENTIL IORIS LTDA

19/05/2023

Valor Máximo Unit do Material

R$3730,00
Média Saneada Global

R$3828,88
Mediana Valor Unit do Material

R$3663,50



 
 

 
 

PARECER CONTÁBIL 
 

Solicito ao Departamento de Contabilidade a consulta de Recursos Orçamentários para: 

Aquisição de 02 CONDICIONADORES DE AR MIDEA- TIPO SPLIT, CAPACIDADE 

DE REFRIGERACAO DE 22.000BTUS, TENSAO NOMINAL DE 220V 

 

 
____________________________________________________ 

     VANESSA BEZERRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE CPL 

 
___________________________________________________________ 

 
Dando atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de 

Licitações ao Departamento de Contabilidade informa que: 

 
( X ) Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme 

dotação especificada abaixo; 
 
(  ) Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações. 
 
 

CÓDIGO GERAL: 15.001.09.272.0003.2143.4490.52 
 
15-001– IPREAF 
4000.00.00  -  DESPESAS DE CAPITAL 
4400.00.00  -  INVESTIMENTOS 
4490.00.00  -  Aplicações Diretas  
4490.52.00  - Equipamentos e Material Permanente 
ATIV. 2.143 – Atividades Administrativas do IPREAF 
Fonte: 1.802.0000000 

 
Alta Floresta/MT, em 25 de outubro de 2.023. 

 
 
 

_____________________________________ 
ROBERTO DE CARLI 

CONTADOR  
CRC-MT 007888/O-8 

ROBERTO DE 
CARLI:84753
102149

Assinado de forma 
digital por ROBERTO DE 
CARLI:84753102149 
Dados: 2023.11.01 
09:25:37 -04'00'



 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA  ABERTURA  DE  LICITAÇÃO 
 
 
Face ao constante dos autos e considerando a média de preços obtidos através de 
pesquisa de mercado junto a empresas do ramo objeto da presente, autorizo a 
abertura da licitação na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor 
preço, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria 
econômica:  
15.001.09.272.0003.2143.4490.52 – Equipamentos e Material 

Permanente 

Fonte: 1.802.0000000 

 
Por outro lado o impacto orçamentário - financeiro, foi considerado no presente 
exercício, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da lei complementar n. 
101/00. 
 
Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para preparar minuta do 
instrumento de Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO e encaminhando dos autos à 
Assessoria Jurídica para emissão de parecer, nos termos do parágrafo único do art. 
38, da Lei n. 8.666/93. 
 
 

 Alta Floresta/MT, em 25 de Outubro de 2.023. 
 
 
 
 

      Valmir Guedes Pereira 
Diretor Executivo 

 
 

VALMIR GUEDES 
PEREIRA:429981
58153

Assinado de forma 
digital por VALMIR 
GUEDES 
PEREIRA:42998158153 
Dados: 2023.11.01 
09:28:46 -04'00'
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PARECER JURÍDICO n.º 006/2023 

DO PROCURADOR JURÍDICO DO IPREAF 
      

Ementa: “Dispensa de Licitação”. 

 

 

O Parecer ora emitido, se refere ao pedido formulado pelo 

Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 
de Alta Floresta - IPREAF, no qual, diante dos fatos relatados e 
justificativas apresentadas, solicita parecer sobre a viabilidade de 

dispensa de licitação para a “Aquisição de 02 aparelhos de ar 
condicionado para atender as necessidades do IPREAF, nas salas da 
Diretoria Executiva e da Contabilidade”.  

O balizamento de preços apresentou um valor de R$ 9.525,24 
(Oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e cinco centavos). 

O menor orçamento foi apresentado pela empresa 
ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA. no valor de 
R$ 7.598,00 (sete mil quinhentos e noventa e oito reais). 

Juntou-se Parecer Contábil positivo. 

É o relatório. 

Inicialmente cabe destacar que o memorando inaugural, 
termo de referência, e outros documentos pertinentes mencionam a 
possibilidade de dispensa de licitação com base no art. 24, II da Lei 

8666/93. 

Assim, pela documentação apresentada é passível de 
verificação que o caso em apreço se encaixa a uma situação clara de 

dispensa de licitação, nos moldes do artigo 24, inciso XVII da Lei de 
Licitações, senão vejamos. 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;   

A contratação de pequeno valor como hipótese para dispensar 
a licitação, prevista no artigo 24, incisos I e II da Lei nº. 8666/93 é 
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aquela em que o objeto do contrato não supera 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea ‘a’ do inciso I do artigo 23 para obras e serviços 
de engenharia ou para serviços, compras e alienações, do inciso II do 

artigo já mencionando acima.  

A justificativa da faculdade da dispensa de licitação para este 
caso, reside no fato de ser a simplicidade do objeto e de seu pequeno 

valor.  

Notório, portanto, que o valor da contratação pretendida não 
ultrapassa o valor descrito no sobredito dispositivo, razão pela qual 

poderá haver contratação direta. 

Ante o memorando da Diretoria Executiva, presume-se haver 

necessidade da aquisição dos referidos itens.  

O processo já conta com parecer contábil, constatando a 
existência de dotação para tal contratação. 

Consta do procedimento autorização do Gestor. 

Ressalta-se que o administrador público deve observar, 

sempre, os limites estabelecidos pelo inciso para suas aquisições e 
contratações de serviços, para que não infrinja o Estatuto Licitatório e 
utilize a dispensa em lugar de uma das modalidades de licitação.  

O critério objetivo estabelecido pela lei afasta a 
discricionariedade da Administração. Repita-se ela só poderá ser 
discricionária na conveniência de realizar ou não a licitação, mas se o 

valor ultrapassar os limites previstos, deverá a administração realizar 
licitação sob pena de ilegalidade. 

 Desse modo, o caso de dispensa de licitação em razão do 
pequeno valor, está amparada nas cotações que alicerçam esse 
processo, utilizando cotações com empresas do ramo e com padrão 

definido como meio para apurar o melhor preço, isto é, selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

 Desse modo para justifique a dispensa o legislador 

determinou além de observar o limite de 10% do valor fixado para a 
modalidade convite (R$ 17.600,00), estabeleceu que o objeto licitado 

não resulte de parcelamento ou fracionamento. 

 A contratação da empresa por dispensa de licitação vem 
atender o interesse público conforme disposto no art. 24, inciso II da Lei 

nº. 8.666/1993, consideramos que a dispensa faz-se necessária, pois é 
imprescindível para a Administração em proceder com a aquisição de 

02 aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades do 
IPREAF, nas salas da Diretoria Executiva e da Contabilidade. 
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 Promover a dispensa de licitação é o recurso disponível 

neste momento e com suporte orçamentário para atendimento do 
objeto, pois constatamos que Instituto de Previdência do Servidor 

Municipal de Alta Floresta possui quantia consignada no orçamento 
suficiente para atender e adquirir em sua totalidade o objeto em 
questão conforme cotações apresentadas e entendemos ser oportuno 

atender a resolução e providenciar a contratação neste momento. 

 Dos autos, nota-se que o menor valor entre os orçamentos 
postos foi da empresa ELETROMAR MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n.º 32.951.535/0058-70, é de R$ 7.598,00 
(sete mil quinhentos e noventa e oito reais). 

Os documentos obrigatórios (termo de referência, memorando, 
minuta do contrato, etc.) fundamentam a dispensa com base no art. 24, 
II da Lei n.º 8.666/93, sendo que o processo encontra-se devidamente 

instruído conforme determina a Lei.  

E mais, pela sequência de atos e pela documentação é 

passível de verificação que no uso do procedimento adotado atendeu de 
sobremaneira aos princípios da economicidade e da razoabilidade, haja 
vista que foi levado em conta a formalização e materialização do 

processo que, por sua vez, tanto na dispensa quanto na inexigibilidade 
seguem exatamente o previsto no já citado art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

Por todo exposto, uma vez apresentada a competente 

justificativa; a característica da situação; a razão pela escolha do 
fornecedor; a justificativa do preço e a documentação pertinente a 

empresa a ser contratada, e salvo melhor juízo, esta procuradoria 
jurídica opina pela viabilidade de dispensa de licitação para a 
contratação da prestação do serviço almejado, solicitado pela Diretoria 

Executiva, desde que observados os apontamentos aqui realizados. 

S. M. J., é o parecer. 

Alta Floresta - MT, 27 de outubro de 2.023. 

 

 

KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO 
Procurador do IPREAF - OAB/MT 4151 

 

KLEBER ZINIMAR 
GERALDINE COUTINHO

Assinado de forma digital por 
KLEBER ZINIMAR GERALDINE 
COUTINHO 
Dados: 2023.10.27 09:23:33 -04'00'



 

 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2023 
 
 
 

Homologo a presente Dispensa de Licitação nº 003/2023 Adjudicando o 

contrato ao Interessado, conforme Artigo 38, VII, da Lei 8.666/93. 

Adjudique-se à ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, pelo valor 

global de R$ 7.598,00 (Sete mil e quinhentos e noventa e oito reais), o objeto da 

presente dispensa de licitação. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Alta Floresta - MT, 27 de Outubro de 2.023. 

 

 

 

 
VALMIR GUEDES PEREIRA 
Diretor Executivo do IPREAF 

VALMIR GUEDES 
PEREIRA:429981
58153

Assinado de forma digital 
por VALMIR GUEDES 
PEREIRA:42998158153 
Dados: 2023.11.01 
09:18:52 -04'00'



 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2023 

 
 

Nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores RATIFICA-SE 
a Dispensa de Licitação nº. 008/2020 para aquisição de 02 CONDICIONADORES 
DE AR MIDEA- TIPO SPLIT, CAPACIDADE DE REFRIGERACAO DE 
22.000BTUS, TENSAO NOMINAL DE 220V para o Instituto de Previdência do 
Servidor Municipal de Alta Floresta/MT – IPREAF. 
 

CONTRATADO: ELETROMAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. 

 CNPJ nº. 32.951.535/0058-70 

 Valor - R$ 7.598,00 (Sete mil, quinhentos e noventa e oito reais). 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Alta Floresta - MT, 27 de Outubro de 2.023. 

 

 

 

 
VALMIR GUEDES PEREIRA 

Diretor Executivo do Ipreaf 
 

VALMIR GUEDES 
PEREIRA:429981
58153

Assinado de forma digital 
por VALMIR GUEDES 
PEREIRA:42998158153 
Dados: 2023.11.01 
09:20:12 -04'00'






